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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013928-09.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lívia Martins
Trindade Prado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Márcio Anselmo Rodrigues de Oliveira, CPF
113.183.738 – 08, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513 § 2°. IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluíra após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$74.481,19 (março 2023), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo523 e parágrafo do
Código de Processo Civil ). Fica ciente ainda que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias pra que o executado independentemente da penhora ou nova intimação apresente
nos próprios autos sua impugnação. Será o presente edital por extrato afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2023.

Processo Digital nº: 1003456-84.2023.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária.
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA. Requerido: Fabio Costa Splicigo. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003456-84.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILE DE LIMA E SILVA BONILHA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FABIO COSTA SPLICIGO, CPF 22066325864, com endereço à Rua Particular, 17, Novo Osasco, CEP
06142-300, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de AYMORE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA, para recebimento de R$ 38.214,97, válido para fevereiro de 2023,
decorrente do inadimplemento de negócio de alienação fiduciária. Estando a parte executada em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor
embargos, ou nesse prazo reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, reque-
rendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após o prazo de
validade supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de julho de 2024.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá-SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012831-23.2022.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Fabrício da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Reis Comércio de Têxteis
Eireli, CPNJ/MF 42.951.912/0001-99, através de seu representante legal e, Eder Reis Rosa, CPF/MF 323.288.658- 28, que Banco
Bradesco S/A, CNPJ/MF nº 060.746.948/0001-12, ajuizou ação Monitória (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia
de R$ 504.749,75 (setembro/2022), que será atualizada até a data do efetivo pagamento, correspondente a soma do saldo devido pelo
Acordo Comercial para Desconto de Títulos de Créditos, sob o nº 2021003923861, firmado em 16/11/2021. Ocorre que os requeridos
não honraram com os pagamentos, deixando de pagar a dívida contraída, estando inadimplentes com a obrigação. Encontrando-se
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito (ficando isento
de custas processuais) que serão acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor atribuído à causa, ou ofereçam
embargos, sob pena de conversão da ação Monitória em mandado executivo, conforme art. 701, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo
para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial aos executados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Mauá, aos 12 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008564-33.2023.8.26.0005 - O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Pau-
lo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tatiane Maria da Silva 
Eugenio,CPF: 34826655835, RG: 49.095.032-2  que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Co-
mum Cível por parte de Maria Celeste dos S. Sanches, alegando em síntese:que requer o pagamento 
do débito devido pelo requerido, no valor de R$ 37.611,47 (atualizado até março/2023), oriundo de 
falta de pagamento de aluguel. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 15 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000013-80.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento 
Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eliene Oliveira Ramos, CPF/CNPJ 415.881.478-27 que lhe foi pro-
posta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, com o seguinte 
objeto: cobrança referente ao contrato nº 100905682, de 19/08/2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 13.288,07, que deverá ser atualizada até a data 
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. 
Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta 
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-se 
do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento 
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Serve o presente edital ainda para INTIMAR o(s) réu (s) 
quanto ao ARRESTO de valores efetuado através do sistema Sisbajud, ficando ciente que, aperfeiçoada a citação e transcorrido 
o prazo de pagamento, o ARRESTO converter-se-á em PENHORA, independentemente de termo. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2024.

EDITAL - A MM. Juíza de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível de São Paulo, Estado de
São Paulo, Dra. Priscilla Miwa Kumode, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os que o presente edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1053445-38.2022.8.26.0100, que
neste juízo corre seus trâmites, AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C DANOS
MORAIS, guram como réus ASTRA ELEVADORES LTDA – ME, sociedade empresária limitada,
inscrita no CNPJ sob o no. 25.067.480/0001-39, JAIRON FERNANDES RIBEIRO - CITYELEVADO-
RES LTDA – ME, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o no.33.299.054/0001-59, e
JOSÉ LUIZ CORVINO IACONIS, brasileiro, divorciado, engenheiro mecânico, portador da carteira de
identidade 82210445-SP e inscrito no CPF sob o nº. 004.577.248-70. Foram realizadas tentativas para
localizar os réus em diversos endereços, e estando estes em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-los pessoalmente, nestas condições oi deerido a citação pelo presente edital, para
comparecerem em juízo, para promover sua deesa e ser noticado dos ulteriores termos do processo,
a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente
edital, cuja 2ª via ca axada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fuirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente res-
posta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, axado e publicado na orma da lei. NADAMAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
1) MANAH FOODS GASTRONOMIA- EIRELI., inscrita no CNPJ nº 28.055.203/0002-85, com endereço na Rua
Cerro Cora, 1646, CEP 05061300, Vila Romana,São Paulo/SP. 2) GSF GASTRONOMIA EIRELI., inscrita no CNPJ
nº 39.396.864/0004-52, com endereço na Rua Conde de Porto Alegre, 2063, CEP 04608003, Campo Belo, São
Paulo/SP, 3) GSF GASTRONOMIA EIRELI., inscrita no CNPJ nº 39.396.864/0003-71, com endereço na Rua do
Acre, 366, CEP 03181100, Vila Bertioga, São Paulo/SP, 4) JCC FOODS LTDA., inscrita no CNPJ nº46.290.962/
0003-95, com endereço na Rua Rodrigues Batista, 57, Anexo 15 Cozinha, CEP 01546030, Jardim da Gloria, São
Paulo/SP, 5) GSF GASTRONOMIA EIRELI., inscrita no CNPJ nº 39.396.864/0002-90, com endereço na Rua Borba
Gato, 228, Loja 07, CEP 04747030, Santo Amaro, São Paulo/SP, 6) GSF GASTRONOMIA EIRELI.,inscrita no CNPJ
nº 39.396.864/0001-00, com endereço na Rua Carlos Escobar, 95, CEP 02013050, Santana, São Paulo/SP, 7)
JCC FOODS LTDA., inscrita no CNPJ nº 46.290.962/0002-04, com endereço na Rua Fradique Coutinho, 986,
Setor Cozinha 03, CEP 05416001, Pinheiros, São Paulo/SP, 8) MANAH FOODS GASTRONOMIA - EIRELI., inscrita
no CNPJ nº 28.055.203/0001-02, com endereço na Rua Tonelero. 302, CEP 05056000, Vila Ipojuca,São Paulo/
SP; representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominada “EMPRESAS”, e, de outro o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO
- SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados
nas EMPRESAS para Assembleias Virtuais, que ocorrerão: no dia 30/08/2024, com início às 15:30h e término às
16:30 h, para as empresas elencadas de números (1;2;3;4); no dia 02/09/2024 às 15:30h com término às 16:30h;
para as empresas elencadas de números (5;6;7); no dia 03/09/2024, com início às 15:30h e término às 16:30h,
para a empresa elencada de número (8). Os endereços eletrônicos para votação serão divulgados através de
comunicados que serão fixados nas dependências das empresas, bem como asminutas dos Acordos Coletivos de
Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dias: piso e correção salarial,folga
compensatória, trabalho aos domingos e feriados, benefícios,tipos de jornadas, vale transporte, banco de horas,
horista, adicional noturno e hora extra, intervalos, refeições,contribuições e eventuais outros temas a serem
abordados com previa ciência dos trabalhadores.  As votações e a homologação dos instrumentos coletivos
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 23 de agosto de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.482.579, em 30 de agosto de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCOS DA SILVA PASSOS, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Iden-
tidade RG n° 29.041.877-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 248.814.438-01 e FABIANA GONÇALVES 
ROSA FERNANDES, brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 41.005.145-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 331.195.958-29, conviventes maritalmente sob o regime da comunhão 
parcial de bens em conformidade com a escritura pública de união estável lavrada nas notas do 
Quinto Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo/SP sob às páginas 71/72, Livro 3000, residentes 
e domiciliados na Rua Luís Lanfredi, n° 85, Riviera Paulista, São Paulo/ SP, CEP 04926-120, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada de seus antecessores desde 
1980, adquirida através de Contrato Particular de Compra e Venda de Bem Imóvel, datado de 08 de 
março de 2023, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Luiz Gonzaga de Oliveira, n° 18, antiga 
Rua Três, correspondente ao lote 17 da quadra “D” do loteamento denominado Jardim Dionizio, 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 239,46m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.153.0017-3; imóvel esse que se acha registrado conforme a 
matrícula n° 74.236 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos ANÉSIO FAUSTO DOS SANTOS, ANTONIA ANTUNES 
DOS SANTOS, MANOEL ALVES PASSOS. JONAS RAVAGNANI ou seu Espólio, LAVÍNIA CAVALLI 
RAVAGNANI, HÉLIO CAVALLI, ELZA FERREIRA CAVALLI, LUIZ CARLOS SILVA DE ARAUJO, GER-
SON DOS SANTOS CARDOSO e SANDRA APARECIDA DE SOUZA, oferecerem eventual(is) impug-
nação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 
22 de agosto de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003009-34.2023.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Domingos Parra Neto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA, CPF 96014474900, com endereço à Rua Vinte e quatro,
63, Parque Olimpico, CEP 08746-000, Mogi das Cruzes - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Cooperativa de Crédito,poupança e Investimento Progresso-sicredi Progresso Pr/sp, em
razão do inadimplemento do pactuado na Cédula de Crédito Bancário n. C21231686-5, celebrada na data de 02 de
junho de 2022, no valor de R$ 29.996,00 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e seis reais). Que o valor descrito
seria pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, todavia o réu não teria efetuado o pagamento de nenhuma das
parcelas, restando inadimplente desde 03/10/2022. Que em razão disto, o réu estaria devendo à autora a quantia
atualizada de R$ 34.155,14 (trinta e quatro mil cento e cinquenta e cinco reais e quatorze centavos), atualizados até
a data do ajuizamento (17/02/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida ou embargar a execução (art. 231 do Código
de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 21 de agosto de 2024 K-23e24/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1010899-62.2023.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Arielson de Brito Lahoz, CPF nº. 285.719.858-20, que Minemar Automóveis Ltda.
ajuizou Ação de Procedimento Comum (29.11.23) objetivando a restituição do valor existente após a devolução do
veículo adquirido (R$ 55.000,00), de placas PYR-1H29, alémda condenação em lucros cessantes não inferior a R$
5.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo deste edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Bernardo do Campo,
19 de julho de 2024. Eu, Renee Estevão Ilario, Escrevente Técnico Judiciário, digitei K-23e24/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008312-57.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Odair Vieira CPF 127.611.368-45 que Sociedade Guarulhense de Educação ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$25.671,89 (25.01.23 - fls. 202/205) decorrente do
contrato de prestação de serviços educacionais firmado em 25.05.17. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de não o fazendo, operar-se a conversão do arresto
dos direitos que o executado possui sobre o veículo Fiat/Uno 1.6R, 1990 de placa CHT4685 em penhora, da qual
fica neste ato intimado, bem como de sua nomeação como depositário, ficando advertido de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 21 de agosto de 2024. K-23e24/08

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1114897-83.2021.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara
Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sandro Jose Schneider CPF 505.486.890-91 que Banco
Safra S/A ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$80.608,88 (out/21) decorrente do saldo devedor da c/c
5811775 da agência 03900. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o
tornará isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título
executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2024 K-23e24/08

Edital Para Conhecimento De Terceiros Interessados, Com Prazo De 10 (Dez) Dias, expedido nos autos do PROC.
Nº 1065063-87.2023.8.26.0053. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Augusto Galvão de França, na forma da Lei, etc. Faz Saber A
Terceiros Interessados Na Lide que a Prefeitura Municipal De São Paulo move uma Desapropriação - Desapropriação
por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Christovão Figliolino Lucena e Wilma dos Santos Figliolino, objetivando
a área descrita no perímetro “21-22-30-29-21” da planta expropriatória P-33.495-A1, com 252,32m², concernente à
totalidade do imóvel situado na Rua Cônego Macário de Almeida, n.º432 e 432A – Jardim Santa Adélia – São Paulo/
SP – CEP 03970-000 – contribuinte 152.126.0006-4, declarado de utilidade pública para implantação do “Terminal
São Mateus”. Foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2024 K-23e24/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010552-22.2019.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Ana Carolina Vaz Pacheco de Castro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAMALHO-SEG SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE APOIO A EDIFÍCIOS EIRELI, CNPJ
21.446.906/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Excallibur Contabilidade e Apoio
Empresarial, bem como em face de LL Ramalho Pacheco ME e KDW Prestação de Serviços Comibinados e Terceirização
de Serviços Ltda.-ME, para recebimento de R$ 14.101,05 (ago/2019), decorrente do contrato de prestação de
serviços contábeis firmado em 05.01.18. Encontrando-se a corré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento das custas
processuais ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16
de agosto de 2024. K-23e24/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0030613-77.2012.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIA FELIX DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Maurício Wenisch Jacinto, CPF/CNPJ 298.288.798-32, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de LPS Brasil - Consultoria de Imóveis S/A., com o seguinte objeto: cobrança de
R$35.955,53 (nov/12) decorrente da prestação de serviços de corretagem. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de agosto de
2024. K-23e24/08

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0007904-31.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Pierre Schnebelen CPF 022.731.078-03 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, na fase de
Cumprimento de Sentença, requerida por Fernando Viggiano foi determinada sua Intimação por Edital para que, no
prazo de 15 dias, pague o valor de R$ 26.727,20 (15.03.24), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC).
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525 CPC).
Ficando advertido que continuará atuando em seu favor a Curadora Especial nomeada na fase de conhecimento,
caso permaneça à revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-23e24/08

Processo Digital nº: 1113801-62.2023.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente:
Carlos Eduardo de Lacerda e Silva Requerido: Herminia da Silva Fernandes, pessoa com Pessoa com deficiência
Prioridade Idoso Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira Vistos. Desse modo, à vista da prova dos
autos, DECRETO A INTERDIÇÃO de Herminia da Silva Fernandes, pessoa com Pessoa com deficiência, CPF:
785.365.027-20, RG: 20.969.652-7, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e,
consequentemente, sujeita à curatela, nos termos do artigo 1.767, do Código Civil, com alteração dada pela Lei nº
13.146/2016. Com fundamento no artigo 1.775,§3º do Código Civil, nomeio como Curador definitivo à curatelanda
o requerente Carlos Eduardo de Lacerda e Silva, CPF: 01714245810, RG: 106314087 servindo esta sentença como
TERMO DE COMPROMISSO DE CURADOR e CERTIDÃO DE CURADOR, desde que assinada, digitalizada e juntada
aos autos com a devida assinatura pessoal, através de petição protocolada pelo patrono, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expeça-se mandado de levantamento do valor depositado a título de pagamento de honorários periciais, caso
verificado que o montante ainda não foi disponibilizado ao Perito. Esta sentença servirá como MANDADO, nos termos
do artigo 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, a ser inscrita no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, acompanhada da certidão de trânsito em
julgado, cópia de documento onde conste a qualificação completa (naturalidade, filiação, data de nascimento, estado
civil e endereço) do interdito, bem como a qualificação completa do Curador, cujo encaminhamento deverá por este
último ser providenciado e posteriormente comprovado nos autos. O dispositivo desta sentença servirá como EDITAL,
intimando-se o requerente, caso não seja beneficiário da assistência judiciária, para recolhimento da taxa de publicação
no Diário Oficial, onde deverá ser publicado o dispositivo por 03 vezes consecutivas, com intervalo de 10 dias, cabendo
ao requerente, caso igualmente não seja beneficiário da assistência judiciária, providenciar a publicação do dispositivo,
por uma vez, em jornal de circulação local de sua escolha, e juntar nos autos as páginas da publicação, oportunamente.
Deixo de fixar a obrigação de o Curador prestar hipoteca legal, por não mais haver disposição legal que o(a) obrigue
a fazê-lo, conforme bem esclarece Maria Berenice Dias “Deixou de ser exigido que o tutor - e, por conseguinte o curador
especifique bens em hipoteca legal. Assim a atribuição conferida ao Ministério Público para promover, de ofício, a
especificação e a inscrição de hipoteca dos curadores não persiste (ECA 201 IV). Quando é vultuoso o patrimônio do
curatelado, pode o juiz determinar a prestação de caução. A imposição é facultativa, podendo ser dispensada se
reconhecida a idoneidade do curador (CC 1.745 parágrafo único)” (Manual de Direito das Famílias, 11. ed. rev., atual.
e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p: 681/682) Outrossim, considerando o Curador é sobrinho
da curatelada, com presumida idoneidade, bem como pelo fato de o Parquet não tê-la exigido, dispenso a prestação
de caução. No entanto, avaliado o patrimônio da incapaz, o Ministério Público opinou pela necessidade de prestação
de contas, pelo que fica o curador obrigado a prestá-las anualmente (nos termos do art.84, §4º da lei nº13.146/15
– Estatuto da Pessoa com Deficiência – in litteris:”Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua
administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano.”), em apartado, (nos termos do art.553 do CPC,
in verbis: “As contas do inventariante, do tutor, do curador, do depositário e de qualquer outro administrador serão
prestadas em apenso aos autos do processo em que tiver sido nomeado”) sob a classe “Outros Procedimentos de
Jurisdição Voluntária”. Transitada em julgado e tomadas as providências determinadas, com comprovação da inscrição
no Registro Civil, aguarde-se em cartório as prestações de contas administrativas. P.R.I.C. São Paulo, 16 de agosto
de 2024. K-23/08

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.470.978, em 20 de junho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por IDALINA DE JESUS OLIVEIRA GOUVEIA, portuguesa, viúva, não convivente em união estável, 
apresentada, portadora do RNE n° W647978-E-/DPMAF/DPF, inscrita no CPF/MF n° 148.908.188-71, 
residente e domiciliada na Rua Brejo Alegre, n° 654 – Brooklin – CEP 04557-051, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1977, adquirida por seu cônjuge através de 
Recibo de sinal, datado de 05 de novembro de 1977, que se refere ao IMÓVEL situado na Estrada do 
M’ Boi Mirim, esquina com a Avenida dos Funcionários Públicos, n° 12, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, com área de 901,10m², imóvel esse cadastrado pelo INCRA sob o nº 638.102.397.806-2; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição n° 60.774 deste Cartório. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos ANA BUCHINA QUINTIERI, AMILCAR STEFANO, LAURINDO DE OLIVEIRA, FELISBI-
NA GUILGUER DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES DUARTE DA SILVA e LUANA RAVENA DOS 
SANTOS BRITO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 20 de agosto de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.478.093, em 02 de agosto de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por EDVAR NOBRE DE SOUSA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8182488-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 764.993.458-53 casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens com MARIA DE FATIMA NOBRE DE SOUSA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 17.185.236-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 107.619.388-93, residentes e domi-
ciliados na Rua Eduardo Amigo, n° 92, Jardim Umuarama, CEP 04650-130, os quais alegam deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular 
de Cessão e Transferência de Direitos de Venda e Compra de Imóvel, datado de 15 de março de 
1998, que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Eduardo Amigo, nº 92, correspondente a parte do 
lote 11 da quadra “A” do loteamento denominado Jardim Alvorada, 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 154,86m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 090.375.0177-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula n° 
454.655 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais tercei-
ros interessados, ou os notificandos GIUSEPPE D’APRILE, JOSÉ AUGUSTO D’APRILE, SERGIO 
D’APRILE, ANA MARIA D’APRILE MIRANDA, , JOSÉ VANIN, MARIA PASCALICCHIO VANIN, VITAN-
TONIO PASCALICCHIO, ANA VANIN PASCALICCHIO, AGOSTINHO CELSO PASCALICCHIO, ILA-
NA ESPETEIN FROST PASCALICCHIO, JOSE CARLOS PASCALICCHIO, MARISILDA ANTUNES 
PASCALICCHIO, VITO ATILIO PASCALICCHIO, BEATRIZ FRASCARELI PASCALICCHIO, FRAN-
CISCO VANIN PASCALICCHIO, LUCRECIA D’ALESSIO FERRARA, JOSÉ ARMANDO FERRARA, 
AGOSTINHO D’ALESSIO SOBRINHO, RAFAEL ORLANDO D’ALESSIO, BENEDITO ANTONIO CA-
PORALI, MARIO LOPES MEDEIROS, EMILIA MEDEIROS CAPORALE, FRANCISCO LOURENÇO 
DOS SANTOS, MARIO LOPES MEDEIROS, MARLENE DE AMEIDA MEDEIROS, LUIZ APARECI-
DO BARBOSA DE CARVALHO, ANAIDE RANTICHIERI DE CARVALHO, ROSINA NARDINI LANG, 
CLEONICE LANG, JOSÉ EDUARDO LANG, EZILDA MARIA FIGUEIRA LANG, PAULO GENÉSIO 
QUINTO, MARIANA ROCHA DE OLIVEIRA SANTOS, GIUSEPE DI IORIO, RAFAEL VINICIUS DI 
IORIO, LEDA ELBA ROMANA DI IORIO, JOSE PAULO DI IORIO e ROSANA DI IORIO FIGUEIRA DE 
MELLO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 20 de agosto de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.479.455, em 10 de agosto de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIA GERALDA DA SILVA DAMACENO, brasileira, viúva, aposentada, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 15.530.543-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 266.220.968-
21; ALEXANDRE DA SILVA DAMACENO, brasileiro, policial militar, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 25.743.836-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 266.168.248-10, casado sob o regime da comu-
nhão parcial de bens com VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS AMORIM, brasileira, do lar, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 45.174.436-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 374.886.378-01; FERNANDO 
APARECIDO DA SILVA DAMACENO, brasileiro, vigilante, portador da Cédula de Identidade RG n° 
25.742.743-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 221.449.638-60, casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens com ELIZABETH PATRÍCIA DE BARROS DAMACENO, brasileira, recepcionista, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 41.329.618-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 348.438.858-78 e 
ANA CLARA DA SILVA DAMACENO, brasileira, solteira, consultora de vendas, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 46.529.725-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 391.658-228-38, todos residentes 
e domiciliados na Rua Conde de Silva Monteiro, n° 01, Jardim Capela, São Paulo, CEP 04960-060, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1974, adquirida através de 
Compromisso de venda e compra datado de 12 de dezembro de 1974, que se refere ao IMÓVEL com 
acesso pela Rua São Paulo, cadastrado como Rua Conde da Silva Monteiro, n° 01, correspondente 
ao lote 01 da quadra “A” do loteamento denominado Jardim Alvina, 32º Subdistrito – Capela do Socor-
ro, com área de 252,65m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 254.006.0001-6; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula n° 496.011 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA PATRICIO, ALBINO RODRIGUES MENDES CAR-
VALHEIRO; e VANDA MARIA APARECIDA SOUSA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 20 de agosto 
de 2024. O Oficial.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XV – BUTANTÃ - 2ª VARA CÍVEL

Avenida Corifeu de Azevedo Marques,148/150, sala 221, 2º andar, Butanta 
CEP 05582-000, Fone: (11) 4503-9489, São Paulo-SP - E-mail:butantacivel@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003872-
38.2017.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - 
Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a ALOÍSIO GOMES DA ROCHA, Brasileiro, CPF 895.306.248-91, REVAC 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 04.978.885/0001-59, e JOSE LUIS CALDIN, Brasileiro, CPF 
050.095.398-88, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de Banco Bradesco S/A, alegando que procedeu-se à penhora das quantias de R$ 
R$ 379,50 (fls. 483/484), R$ 737,10 (fls. 528/531) e R$ 6.432,19 (fls. 557/559). 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de julho de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LEME - FORO DE LEME - 2ª VARA CÍVEL
Rua Bernardino de Campos, 770, Centro - CEP 13610-901,
Fone: 19-35713590, Leme-SP - E-mail: leme2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1003995-54.2022.8.26.0318 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco 
Bradesco S/A Requerido: Ricardo Fernando Moscardo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003995-54.2022.8.26.0318 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Leme, Estado de São Paulo, Dr(a). MELISSA BETHEL MOLINA 
DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO FERNANDO MOSCARDO, 
Brasileiro, Solteiro, Autônomo, CPF 31678735825, que lhe foi proposta uma ação de 
cobrança por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese ser credor da quantia 
de R$ 163.640,39 (valor atualizado até 10/08/2022) em razão de Contrato de Empréstimo 
Pessoal firmado com o réu em 14/04/2021, contabilizado pelo nº CSC/2455830, tendo o 
mesmo deixado de efetuar os pagamentos a que se comprometera a partir de 13/07/2021 
(parcela 01). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Leme, aos 16 de agosto de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 44ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº, 14º andar - sala nº 1415/1417, Centro - CEP01501-900,
Fone: (11), São Paulo-SP - E-mail: upj41a45@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO - Processo Digital nº: 1108247-83.2022.8.26.0100 Classe: 
Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO 
BRADESCO S/A Requerido: Caberflex Cabeamento e Projetos Estruturais Ltda. – ME 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1108247-
83.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a CABERFLEX CABEAMENTO E PROJETOS ESTRUTURAIS LTDA. - 
ME, CNPJ17568588000187, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 
133.451,31 (outubro/2022), alegando o autor em sua inicial que firmou com a ré Contrato 
de Empréstimo Operação CAGIRO em 30/06/2021, contabilizado pelo nº 351/4888336, 
tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos a que se comprometera. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a 
ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 13 de agosto de 2024.

OCTANTE HOLDING FAMILIAR LTDA
CNPJ/MF nº 21.600.993/0001-02 - NIRE 35.228.904.586

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 05 de Julho de 2024
Data, hora e local: 05 de julho de 2024, às 15 horas, na sede da Octante Holding familiar ltda, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Capitão Cavalcanti, nº 341, Sala 17, Vila Mariana, CEP 04017-000; Convocação e Presença: convoca-
ção dispensada em face da presença dos sócios representando a totalidade do Capital Social da Sociedade, conforme se verifica 
pela assinatura na Lista de Presença (Anexo I). Mesa: Presidente: Pedro Gallian Júnior; Secretária: Célia Masako Koza Gallian. Ordem 
do dia: (i) desincorporação de imóvel do capital social da empresa e, consequentemente, a redução do capital social, com base no 
artigo 1.082, inciso II da Lei nº 10.406/02. Deliberações: Foi aprovada por unanimidade dos sócios a desincorporação do capital 
social da empresa do imóvel: “Um imóvel rural, localizado no nº 27, da Linha Graciema, na cidade de Bento Gonçalves, no Estado 
de Rio Grande do Sul, com área de 67.000,00m2, realizadas benfeitorias, com parte do lote nº 26 Leste, parte do lote nº 28 Oeste, 
registrado no INCRA-CCIR nº 854026 023981 7, at. 12 ilha; FMP. 2,0ha; MF 12,0ha, nº MF. 1,0, descrito na matrícula nº 41.851, do 
Livro nº 2, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, no valor de R$ 850.000,00 
(oitocentos e cinquenta mil reais)”. Imóvel este, que retornará à titularidade dos sócios Pedro Gallian Júnior e Célia Masako Koza 
Gallian, com a expressa anuência do sócio Paulo Henrique Gallian. Diante do acima exposto, os sócios aprovam, consequentemente, 
por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a redução do capital social, no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil 
reais) correspondente a desincorporação do imóvel acima descrito, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para o sócio Pedro 
Gallian Júnior e 50% (cinquenta por cento) para a sócia Célia Masako Koza Gallian, passando o capital social de R$ 6.205.503,00 
(seis milhões e duzentos e cinco mil e quinhentos e três reais); para: R$ 5.355.503,00 (cinco milhões e trezentos e cinquenta e cinco 
mil e quinhentos e três reais). Encerramento: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da presente, a qual reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada e por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio. Mesa: Pedro Gallian Júnior  
- Presidente, Célia Masako Koza Gallian – Secretária.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas, Mecânicas, de Mate-
riais Elétricos e Eletrônicos, Siderúrgicas, Fundidos, Automobilísticas, Autopeças e Aeroes-
pacial de Itu, Porto Feliz, Boituva e Cabreúva, entidade sindical representativa de classe 
profissional reconhecida pelo MTE em 17 de fevereiro de 1955, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no. 50.234.384/0001-85, com sede social na Rua Euclides da Cunha, 127 – CEP 13.300-
015, Centro, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, por seu diretor Presidente no uso das 
atribuições e previsões estatutárias, legais e de Conformidade com a Resolução da diretoria 
PLENA, convoca toda a categoria profissional, assim entendidos os trabalhadores a que 
se refere o Estatuto Social da entidade, da base territorial compreendida pelos Municípios 
de Itu, Porto Feliz, Boituva e Cabreúva, associados e não associados da entidade, para par-
ticipar da Assembleia Geral Ordinária que se realizará na sede social da entidade, situada 
na Rua Euclides da Cunha, 127 – CEP 13.300-015, Centro, na cidade de Itu, Estado de São 
Paulo, no próximo dia 27 de agosto de 2024, às 17h30min em primeira convocação, e 
às 18h30min em segunda convocação, caso não obtido o quórum estatutário em primeira 
chamada, para tratar da seguinte ordem do dia: a) tendo em vista a pauta de reivindicações 
apresentada para as negociações inerentes a data base/2024, apresentação, discussão e 
deliberação sobre a contra proposta apresentada pelos Sindicatos Patronais: Sindicato 
Nacional da Indústria de Máquinas (Sindimaq), Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos, 
Eletrônicos e Similares do Estado de São Paulo (Sinaees); Sindicato Nacional da Indústria 
de Componentes para Veículos Automotores (Sindipeças); Sindicato Nacional da Indústria 
de Forjaria (Sindiforja); Sindicato da Indústria de Parafusos, Porcas, Rebites e Similares no 
Estado de São Paulo (Sinpa); Sindicato Nacional da Indústria de Trefilação e Laminação de 
Metais Ferrosos (Sicetel); Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, Trefilação e Lami-
nação de Metais não Ferrosos no Estado de São Paulo (Sindicel); Sindicato Interestadual 
da Indústria de Materiais e Equipamentos Ferroviários e Rodoviários (Simefre), Sindicato da 
Indústria de Artefatos de Metais não Ferrosos no Estado de São Paulo (Siamfesp), Sindicato 
da Indústria de Artefatos de Ferro, Metais e Ferramentas em geral no Estado de São Paulo 
(Sinafer);  Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo (Sifesp); Sindicato 
da Indústria de Esquadrias e Construções Metálicas do Estado de São Paulo (Siescomet); 
Sindicato da Indústria de Refrigeração, Aquecimento e Tratamento de Ar no Estado de São 
Paulo (Sindratar); Sindicato Nacional da Indústria de Estamparia de Metais (Siniem); Sindi-
cato da Indústria de Funilaria e Pintura do Estado de São Paulo (Sindifupi); Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP); Sindicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos 
Elétricos de Iluminação no Estado de São Paulo (Sindilux); Sindicato da Indústria de Funilaria 
e Móveis de Metal do Estado de São Paulo (Sifumesp); Sindicato da Indústria de Artigos e 
Equipamentos Odontológicos, Médicos e Hospitalares do Estado de São Paulo (Sinaemo); 
Sindicato Nacional da Indústria de Rolhas Metálicas (Sinarme); Sindicato Nacional das In-
dústrias de Materiais de Defesa (Simde); Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e 
Acessórios do Estado de São Paulo (Sindirepa); Sindicato da Indústria Mecânica do Estado 
de São Paulo (Sindimec); Sindicato da Indústria da Proteção, Tratamento e Transformação 
de Superfícies do Estado de São Paulo (Sindisuper); b) Apresentação, discussão e delibera-
ção sobre a proposta da aprovação do estado de greve na categoria profissional, por tempo 
indeterminado, na persistência pelo não atendimento ao pleito da categoria profissional, pelas 
empresas da base territorial; c) Apresentação, discussão e deliberação sobre a proposta de 
iniciar as tratativas para celebrar Acordos Coletivos de Trabalho, com as empresas da base 
territorial, e se necessário, propor Dissídio Coletivo, visando pôr termo às tratativas da data-
-base 2024, tendo em vista a Pauta de Reivindicações da categoria profissional protocolada 
e ante inércia, em especial, da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo e seus 
Sindicatos Patronais coordenados; d) apresentação, discussão e deliberação sobre a insti-
tuição da Contribuição Assistencial em decorrência das negociações coletivas e celebração 
da Convenção Coletiva de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho, cujo valor, forma de 
pagamento e direito a oposição, serão definidos na Assembleia Geral. e) outros assuntos. 

Itu, 27 de agosto de 2024. 
Manoel Neres de Souza. 

Presidente.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO 
“DR. EDGARD MAGALHÃES NORONHA” DE TREMEMBÉ 

Encontra-se aberto no Centro de Progressão “Dr. Edgard Magalhães Noronha”, situado na Rodovia 
Amador Bueno da Veiga, km 138, Bairro do Una, Tremembé/SP, CEP: 12122.900, em atendimento 
à Lei nº 14.133/2021, torna público o pregão eletrônico n. 90022/2024, objeto do processo SEI nº 
006.002.98539/2024-13, código único 20240851014, licitação do tipo menor preço, modo de disputa 
aberto, com participação AMPLA e preferência para ME/EPP/equiparadas para aquisição de materiais 
de construção para reforma nos pavilhões, às 09h00, do dia 05/09/2024. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pncp ou pelos e-mails: financaspemano@gmail.com e adm@cpptremembe.sap.sp.gov.br.  
Informações por meio do telefone (12) 3602-1706, no Núcleo de Finanças da Penitenciária.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024

PROCESSO Nº 129/2024

O Prefeito de Santo Antônio da Alegria em suas atribuições faz saber que a licitação 
com objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACOLHIMENTO DE CÃES EM SITUAÇÃO DE 
RUA QUE SE ENCONTRAM NAS VIAS PÚBLICAS DESTE MUNICÍPIO”, foi adjudicada 
e homologada a favor da empresa : NOVA ERA SAUDE ANIMAL LTDA CNPJ: 
49.853.890/0001-73, LOTE 01, COM VALOR DE R$: 74.400,00.

Santo Antônio da Alegria, 22 de agosto de 2024
RICARDO DA SILVA SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

RESULTADO DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2024-LEI ALDIR BLANC

AOS 22 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024 REUNIRAM-SE NA SALA DE REUNIÃO OS 
MEMBROS DA PORTARIA Nº 085/2021, PARA ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DE 
REGULARIADE CONFORME O EDITAL DO CHAMAMENTO SUPRACITADO.
RAZÃO SOCIAL: FELIPPE ARANTES 33660764NOME FANTASIA: F.F EVENTOS 
CNPJ: 33.660.764/0001-62 ENDEREÇO:  RUA RODOLFO JOSÉ DE PAULA, Nº 264, CENTRO 
NA CIDADE DE ITAMOJI, ESTADO DE MINAS GERAIS.
DOCUMENTAÇÃO REGULAR? SIM, DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM CONFORME 
COM EDITAL DE LICITAÇÃO
SEM MAIS.

SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 22 DE AGOSTO DE 2024. 
FABIANA BELUTI SILVA-PRESIDENTE

DANIEL DINIZ PEREIRA-MEMBRO
JESULEI DOMINGUES LOPES-MEMBRO

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 004/2024-LEI ALDIR BLANC

NOTIFICA-SE AOS INTERESSADOS O PRAZO DE ABERTURA PARA MANIFESTAÇÃO DE 
RECURSOS DO CHAMANENTO PUBLICO 004/2024, OS INTERESSADOS DEVERÃO 
APRESENTAR SUAS INTENÇÕES PELO E-MAIL: 
licitacao@santoantoniodaalegria.sp.gov.br, a partir do dia 23/08/2024 ás 00:00 até o dia 
27/08/2024 ás 23:59.

SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA, 22 DE AGOSTO DE 2024. 
FABIANA BELUTI SILVA-PRESIDENTE

DANIEL DINIZ PEREIRA-MEMBRO
JESULEI DOMINGUES LOPES-MEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLI-
CO: 01 – PREGÃO ELETRONICO: nº 008/2024. 02 – TIPO:  MENOR PREÇO. 03 – MODO DE DISPUTA: 
Aberto. 04 – OBJETO: A aquisição de Material Hospitalar, para uso no CSIII (Centro de Saúde III), ESFs (Es-
tratégia Saúde da Família), P.S. (Pronto Socorro),  e distribuição a população do munícipio de Mirassolândia, 
pelo período de 12 meses. 05 – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço UNITÁRIO. 06 – VALOR 
GLOBAL ORÇADO: R$ 873.881,20. 07 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: Maio/2024. 08 – PRAZO DE VI-
GÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 09 – PRAZO DE ENTREGA: 3 dias úteis. 10 – CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR VALOR DO ITEM. 11 – PREERENCIA ME/EPP: Concede tratamento preferencial 
e simplificado para as microempresas (art. 47 e 49 da lei complementar 123/2006). 12 – PEDIDO DE ES-
CLARECIMENTOS: até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão eletrônica de 
pregão, através do e-mail licitacao@mirassolandia.sp.gov.br. 13 – CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 00h:00min do dia 26 de agosto de 2024 até às 08h:59min do dia 05 de setembro de 2024. 14 – SESSÃO 
DE ABERTURA: As 09h:00min do dia 05 de setembro de 2024. 15 – SISTEMA ELETRONICO: SCPI - Portal 
de Compras - http://186.227.16.54:5656/ComprasEdital/ . 16 – EDITAL: Edital e seus Anexos, poderão ser 
obtidos no site da Prefeitura Municipal de Mirassolândia: https://www.mirassolandia.sp.gov.br/, Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  ou 
no Setor de Licitação, localizado na Rua Antônio Batista Rodrigues, nº 364, centro, Mirassolândia/SP. CÉ-
LIA APARECIDA FIAMENGHI DOS SANTOS MATOS - PREFEITA MUNICIPAL. MIRASSOLÂNDIA 22 DE 
AGOSTO DE 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP

 

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-388/0009/2024 - Edital 25/2024

O Dirigente da UGE 180388 torna público, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a realização de licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônica do tipo menor preço, modo de disputa aberto, objetivando a Contratação de Empresa especializada na 
prestação e serviços contínuos de operação e gestão de Contact Center emergencial, ativo e receptivo, para o 
Centro de Operações da Policia Militar do Estado de São Paulo (COPOM). A sessão pública ocorrerá no dia 10/09/2024, 
às 09h00, por meio do portal Compras.Gov; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), o edital e seus anexos se 
encontram disponíveis para consulta. O Centro de Operações é o órgão responsável pela condução do processo licitatório.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
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